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FUNGETUR: UMA ANÁLISE SOB A ÓTICA DA TRANSFERÊNCIA DE POLÍTICA PÚBLICA NO TURISMO             O processo de
descentralização promovido pelo texto constitucional que buscou dar maior grau de autonomia aos entes federados influenciou no
crescimento da transferência de políticas públicas do âmbito nacional para o local (Carneiro e Brasil, 2010). Confrontados com a
necessidade de buscarem seus próprios meios de arrecadação, os estados e municípios implementaram políticas de fundos públicos
através do processo vertical de transferência da política pública.             Essa necessidade, aliada a existência do Fundo Geral de
Turismo (FUNGETUR) desde a década de 1970, constituíram possíveis motivadores para a transferência da política de fundos de
turismo. O trabalho analisa a transferência do FUNGETUR ao âmbito local, tendo como exemplo as leis que criaram os fundos nos
municípios de Belo Horizonte – MG, Belém – PA e Campinas – SP, com base nos critérios da origem da receita ou fontes de
arrecadação e responsabilidade pela gestão dos recursos.             Foi possível constatar, através da análise documental das leis que
criaram os fundos municipais que a transferência da política pública em nível vertical não foi eficaz em primeiro momento pela falta
de fontes regulares de arrecadação, não havendo meios coercitivos de contribuição que possibilitem uma angariação regular de
recursos, restando a arrecadação prejudicada. Com relação a gestão, não há diretrizes e planos de ação consolidados por uma política
municipal nos municípios de Belém e Campinas, o que possivelmente acarreta a dispersão dos recursos angariados pelos fundo a
outras áreas de investimento, como infraestrutura urbana e proteção ambiental, deixando os eventuais projetos e prioridades do
turismo local desprovidos de recursos próprios. Palavras chaves: Políticas públicas, transferência, FUNGETUR, fundos públicos.
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